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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PROJETO DE LEI N°. _____/2026 

 

DECLARA A EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 

DE ARACRUZ COMO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO-CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, FAÇO 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

 

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Histórico-Cultural de Natureza Imaterial do 

Município de Aracruz a Exposição Agropecuária de Aracruz (Expo Aracruz), 

tradicional evento anual realizado no Município. 

 

Art. 2º A Exposição Agropecuária de Aracruz constitui manifestação cultural 

representativa da identidade, da memória e da formação socioeconômica do povo 

aracruzense, especialmente por: 

I – valorizar as atividades agropecuárias e o agronegócio local; 

II – promover a agricultura familiar e os produtores rurais do Município; 

III – preservar tradições, práticas e saberes do meio rural; 

IV – fomentar manifestações culturais, artísticas e gastronômicas típicas; 

V – contribuir para o desenvolvimento econômico, turístico e social de Aracruz. 

 

Art. 3º O Poder Executivo apoiará iniciativas que fortaleçam sua continuidade histórica, 

inclusive, mediante a inclusão da Exposição Agropecuária no calendário oficial de 

eventos do Município, caso ainda não conste formalmente, e adoção de medidas 

voltadas à sua proteção como bem cultural imaterial. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Aracruz/ES, 03 de março de 2026. 

 

LÉO PEREIRA 

Vereador (União Brasil) 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem fundamento no art. 28, inciso X, da Constituição do Estado 

do Espírito Santo, que atribui ao Município a competência para promover a proteção do 

patrimônio histórico-cultural local, bem como no art. 159, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica 

do Município de Aracruz, que reconhece como patrimônio cultural municipal os bens de 

natureza material e imaterial que contenham referência à identidade, à ação e à memória 

dos diferentes grupos formadores do povo aracruzense, incumbindo ao Município 

apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações culturais ligadas à história 

local. 

 

A Exposição Agropecuária de Aracruz (Expo Aracruz) possui raízes históricas que 

remontam ao início da década de 1980. Documento institucional da própria 

municipalidade, datado de 2017, registra que o Município realizava o evento “há 37 

anos”, o que situa sua origem por volta de 1980, evidenciando uma tradição de mais de 

quatro décadas. 

 

Ao longo dos anos, o evento consolidou-se como uma das mais relevantes 

manifestações culturais e econômicas do Município. Em 2009 foi realizada a 20ª edição 

da Exposição Agropecuária, demonstrando a consolidação e regularidade do evento já 

naquele período. Em 2015, passou a incorporar a denominada “ExpoAgro Vidas”, 

agregando caráter solidário e ampliando sua dimensão social. Mais recentemente, em 

2025, foi divulgada a realização da 26ª edição, reafirmando sua permanência histórica e 

sua importância no calendário municipal. 

 

Essa continuidade histórica evidencia que a Exposição Agropecuária ultrapassa a 

condição de simples evento festivo, constituindo-se verdadeira manifestação cultural de 

natureza imaterial, pois envolve práticas reiteradas ao longo do tempo, saberes do meio 

rural, tradições agropecuárias, celebrações populares, intercâmbio técnico entre 

produtores e valorização da agricultura familiar. 

 

O evento representa, ainda, importante elemento formador da identidade local, ao 

preservar e difundir costumes ligados ao campo, ao agronegócio, à produção rural e às 

manifestações culturais associadas, como exposições de animais, concurso leiteiro, 

práticas equestres, rodeio, gastronomia típica e apresentações artísticas. 

 

Sob o aspecto econômico e social, a Exposição Agropecuária também desempenha 

papel estruturante, fomentando a economia local, incentivando o turismo, fortalecendo o 
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comércio e gerando oportunidades de negócios e emprego, além de promover integração 

entre comunidades urbanas e rurais. 

 

Portanto, a declaração da Exposição Agropecuária de Aracruz como Patrimônio 

Histórico-Cultural do Município formaliza o reconhecimento de uma tradição 

consolidada há mais de quatro décadas, cuja continuidade demonstra sua relevância para 

a memória coletiva e para a identidade do povo aracruzense. 

 

Diante da robustez histórica, cultural, social e econômica do evento, mostra-se 

plenamente justificada a presente iniciativa legislativa, que visa assegurar a valorização, 

proteção e preservação dessa manifestação cultural para as atuais e futuras gerações. 

 

À vista do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

 

Aracruz/ES, 03 de março de 2026. 

 

 

LÉO PEREIRA 

Vereador (União Brasil) 
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